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Ecoporanga, 21 de maio de 2019.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Mesa Diretora

Referência:
Processo nº 91/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 2/2019

Autoria:

NIVALDO TOLEDO

Ementa: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELE PROMULGA A
SEGUINTE RESOLUÇÃO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer da CLJRF

Ação realizada: Pela Inconstitucionalidade
Descrição: Tendo em vista o pedido de retirada de tramitação da matéria, pelo autor. Segue
o Projeto para as devidas providências.

Próxima Fase: Arquivado
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